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O Vereador, com assento nesta Casa Legislativa, amparado no artigo 159 e Art. 163
do Regimento Interno e demais disposições legais, REQUER Mesa Diretora, após
ouvido o Soberano Plenário, a convocação da Coordenadora da SANESUL do
Município de Rio Verde de Mato Grosso/MS, Senhora ÉLIDA MACHADO DE
OLIVEIRA, para participar de reunião nesta Casa de Leis, em data a ser definida
pela Presidência, com a finalidade de dialogar com todos os Vereadores acerca dos
problemas relacionados à ampliação da rede de esgoto no município, bem como
sobre a qualidade dos serviços prestados pela empresa após a execução das obras.

O presente requerimento tem por objetivo promover um diálogo transparente e
produtivo entre o Poder Legislativo Municipal e a coordenação da SANESUL, visando
esclarecer diversos questionamentos da população referentes à execução das obras
de ampliação da rede de esgoto no município de Rio Verde de Mato Grosso/MS.

É de conhecimento público a insatisfação dos moradores quanto à qualidade dos
serviços realizados após a instalação da rede de esgoto, especialmente no que diz
respeito à recomposição asfáltica das vias públicas. Muitos cidadãos relatam que,
após anos aguardando melhorias na infraestrutura urbana e sonhando com ruas
pavimentadas em boas condições, agora se deparam com um recapeamento de
baixa qualidade, além do surgimento de diversos buracos e irregularidades nas
vias, gerando revolta e insegurança à população.

Diante das inúmeras reclamações recebidas pelos vereadores e considerando a
importância de buscar soluções efetivas para os problemas enfrentados pelos
munícipes, faz-se necessária a presença da Coordenadora da SANESUL para prestar
esclarecimentos, apresentar informações sobre o planejamento das obras, medidas
corretivas adotadas e ações futuras voltadas à melhoria dos serviços prestados.
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 Sala das Sessões, 28 de Maio de 2026

Ver. Laurindo Luiz Marchezan

PÁGINA 2 DE 2

DOC: 1779977754


